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Proposta de Lei n.º 105/XV/1.ª 

(Prorroga até 31 de dezembro de 2023 a aplicação transitória de isenção de 

IVA a certos produtos alimentares) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Artigo 2.º 

[…] 

[…]: 

«Artigo 2.º 

[…] 

1 – […]: 

      a) […]; 

      b) […]; 

      c) […]; 

      d) […]; 

      e) […]: 

i)   […]; 

ii)  […]; 

iii) […]; 

iv) Leites e fórmulas para lactentes, leites e fórmulas de transição; 

      f) […]; 

      g) […]; 

      h) […]; 

      i) […]; 
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      j) […]; 

     k) […]; 

     l) […]; 

     m) Leites dietéticos. 

2 – […]. 

 

(…)» 

 

 

 

Palácio de São Bento, 17 de outubro de 2023. 

 

Os Deputados, 

Hugo Carneiro 

Duarte Pacheco 

Alexandre Simões 


